
o Municipio de Ameiroz, atraves da Comissao Pemianente de Licitaçâo, devidamente"httmeada pela 
Portaria n° 18712021, toma pObtico para conhecimento dos interessados que, na data, hor 
abaixo previstos, abrirá Iicitaçao, no modalidade PREGAO, na sua forma ELETRONICA, corn critOrlo de 
julgamento MENOR PREO POR ITEM, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 
2019, na lei cornplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro do 
2015, Tel complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, lei federal n° 8.078/90 (codigo de defesa do consumidor) e do cOdigo civil brasileiro (lei 
10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste edital. 

DISP0SIQOES PRELIMINARES 

1.INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsOomin do dia 31/0812021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hsoornin do dia 15/0912021 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hs01min as 08hs59min do dia 15/08/2021 
4JN1CIODASESSAODEDISPUIAOEFREçOS: ásOYhsDOniin do dia 15/08/2021 
REFERENdA DE TEMPO: Horádo de Brasilia (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de LicitaçOes do Brash - BLL www.bll.oro.br  

INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
I. 	Teo4e - ReferêntFa 
11. 	Minuta da Proposta; 
111. 	Minuta de Contrato Pessoa Juridica; 
IV. Minuta de Contrato Pessoa Fisica; 
V. Modelo de Declaracoes Pessoa Juridica; 
VI. ModeIo-do-DecIaraçes-PessoaFisica; 
VII. Modelo de Declaraçao do MEIEPP; 
VIII. Declaraçao de Disponibilidade dos Veiculos. 

1.0-DO OBJETO 
ii .Apresente licitaçäo .o iern por objeto.a CONTRATAQAO BA PREsmcAo DOSsERvlços BE 
LocAcAo DE VEICULOS DESTINADOS A0 TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME TERMO DE REFERENdA, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAo, nos termos e condiçOes 
constantes no presente Edital e no Termo de Referenda (ANEXO I). 

2.0 - DO PROCEDIMENTO 
2.1. 0 PREGAO ELETRONICO sera realizado ern sessão pUblica, por rneio da INTERNET, mediante 
condiçOes de se9urança, criptoprafia e autenticaçäo ern todas as suas fases. 
2.2. 0 certame serà realizado atravOs da utilizaçäo do aplicativo 'LicitaçOes", do Portal 
EletrOnico da Bolsa de Licitaçoes e LeilOes (http:/Iwww.bllcompras.oimbr "Acesso ao Sisterna), conforme 
convOnio de cooperação tOcnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ e a Bolsa do 
LicitaçOes e LeilOes do Brasil - BLL. 

3.0 - DA PARTIcIPAçAO 
3.1. Poderâ participar da presente licitaçao pessoa juridica e ou pessoa fisica legalmente constituida quo 
possua objetivo social ou ramo de atividade (indicado no seu registro comercial, contrato social ou 
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estatuto) pertinente e compatIvel corn a objeto desta licitaçäo, qua satisfaça todA&bs ixiges, 
especificaçöes e normas, e quo preencha as condiçOes de credenciarnento definid(s 
CREDENCIAMENTO) deste Edital, observados os necessarios requisitos de habilitaçao 
3.1.1. As rnicroempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) quo quiserem usufruir dd-bØfjios 

concedidos pela LC n° 123/06 deverao declarar em campo propdo do sisterna eletrOnico a sua condiçäo 
de ME ou EPP, sern, entretanto, identificar-se, sob pena de desclassificaçao. 
3.2. Naopoderaoparticipar da presente Iicitaçao Os interessados: 

a) Que estejam sob a fomia de consOrcio, qualquer que seja sua constituiçao; 
bJ Que possuarn restriçOes quanto a capacidade técnica au operativa, personalidade e capacidade 

juridica, idoneidade financeira e regulandade fiscal; 
cJ Que estejam em estado de insolvéncia civil, sob processo de faléncia, concordata, recuperaçao 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusäo, cisao, incorporaçao e liquidaçao; 
dJ Que estejam cumprindo suspensäo temporAria do participação em licitaçao ou impedimento de 

contratar com a Administraçao PUblica; 
e) Que tenham sido declaradas inidOneas para licitar Cu contratar corn a Administraçao PUblica; 
fl Servidor pUblico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sOdas au componentes de seu quadro 

técnico sejarn funcionérios ou empregados pUblicos da Administraçao 
FUblica-MunicipalDWetwou tndfreta; 

gJ Que näo tenham providenciado o credenciamento junta a Bolsa de Licitaçoes e Leiloes do Brasil - 
BLL. 

4A0 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1.-As pessoas jufidicase-ou1lsicas ntere-ssadas d&verá onomearopsrador-devidamentecredenciado 
em qualquer empresa associada a Bolsa de LicitaçOes e Leiloes, atribuindo poderes para forrnular lances 
de preços e praticar todos Os demais atos e operaçâo es no site: httD://www.bllcompras.org.br . 
4.2. A participaçao do licitante no pregào eletrOnico se dare por meio de participaçâo 0 direta ou através 
de empresas associadas a BLL - Balsa de Licitaçao e Leiloes, a qua[ deverá rnanifestar, por meio de seu 
operadar designado, em campo prOpho do sistema, pleno conhecimento, aceitação o e atendimento as 
exigências do habilitação o previstas no Edital; 
4.3. 0 acesso do operador ao pregao, para efeito de encaminhamento de proposta do preços e lances 
sucessivos do precos, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definiçao de senha 
phvativa; 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderé o ser utilizadas em qualquer prQgào 
eletrOnico, salvo quando canceladas par solicitação o do credenciado ou par iniciativa da Balsa de 
Licitaçäo es e Leiloes do Brasil - BLL; 
4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuârio o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transação a efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes e 
Leiloes do Brasil a responsabilidade par eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
4.6. 0 credenciamento do fomecedor e do seu representante legal junto aa sistema eletránico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados a presença de capacidade técnica para realizaçào dos 
transaçOes inerentes ao pregão eletrOnico; 
4.7. Qualquer dUvida em rela9äo ao acesso no sistema operacional poderã ser esciarecida através do urna 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4846/ 3097.4600 ou atravOs da Bolsa de 
Licitaçoes e Leiloes, pelo site: www.bllcompras.org.br . 

5.0— DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOCIJMENTOS DE HABILITAçAO 
5.1. Os licitantes encaminhara o, exclusivamente par rneio do sistema, concomitanternente corn os 
docurnentos do habilitaçao exigidas no edital, propasta corn a descriçao do objeto ofertado e o preço, ate 
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a data e a horário estabelecidos para o recebimento, quando, entäo, encerrar se a autdrnMcamente eE, 
etapa de envio dessa documentaçäo. 
5.1.1. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao o exigidos neste EditaLthceraD /. 
por rneio de chave de acesso e senha. 
5.1.2. Caso o hcitante clue deixar de anexar as docurnentos exigidos cu deixar de apresentar qualquer 
docurnento exigido serA inabilitado I desciassificado do processo. 
5.2. cabera ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessa a pUblica do 
Pregão, ficando responsavel pelo a decorrente da perda de negôcios, diante cia inobservância de 
quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexäo. 
5.6, MO a abertura da sessa póblica, os licftantes poderao retirar ou substituir a proposta e as documentos 
de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçao entre as propostas 
apresentadas, 0 clue somente ocorrera apOs a realizaçao dos procedimentos de negoOiaqao a e 
julgarnento da proposta. 
5.8. Os documentos que cornpOem a proposta e a habilitaçao do licitante meihor classificado sornente 
seräo disponibilizados para avaliaçao do pregoeiro e para acesso pUblico após a encerramento do envio 
de lances. 
5;9.Olicitantenäo'poderàSUBCONTRATARtsserviçostlo objeto ilcitado -em suatotakdade, no-entanto 
terá quo apresentar documentos na habilitaçao de 30 % (trinta por cento) do froth, que pretende usar 
na prestação dos servicos no Municipio. 
5.10. Todas as declaraçOes emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para participação no 
PREGAO ELETRONICO que trata este instrurnento deverao, sem exceçáo, serern assinadas pelo 
responsavel legal4aenipresa..Iicitante e terfirma-devidarnente reconhecida-de-que -assubscreveu, sob 
pena de descredenciarnento e/ou desclassiflcaçäo elou inabilitação. 

6.0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante a preenchimento, no sistema eletrOnico, dos 
seguintes campos: 

-6.1.1. Valor unit6rio-e total do item; 
6.1.2. Mama (caso exista); 
6.1.3. Modelo (caso exista); 
6.1.4. Descdçao detalhada do objeto, contendo as informaçOes sirnilares a especificaçao do Termo de 
ReferOncia, indicando, no que for aplicável, o madelo, prazo de validade ou de garantia; 

-62. -A Proposta -de Preços -deverá ser -elaborada corn -base -no objeto -desta -licitaçäo, .obseiadas as 
condiçOes estabelecidas no Anexo I Termo de Referenda e enviada, exciusivarnente por rneio do sisterna 
eletrOnico. 
6.3. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.4. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabaihistas, tributa dos, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente na execuçäo 
dos serviços. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva 
responsabilidade do licitante, näo The assistindo a direito de pleitear qualquer alteraçao, sob alegacao de 
erro, omissa o Cu qualquer outro pretexto. 
6.6. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar cia data de sua 
apresentação. 

7.0 - DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAcAO DE 
LANCES 

CPNJ: 06248.29710001-54 
PRAçA JOAQUIM PELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



C 
7.1. A abertura da presente licitaçäo dar se em sessão pUblica, por meio de sistema ei6tQ6nIo, ha datj 
horäño e local indicados neste Edital. 	 \_ 

7.2. 0 Pregoeiro venficara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqtieias que não 
estejam em conformidade cornos requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcicè'innáveis,- 
ilegalidades, ou nao apresentern as especilicacOes exigidas no Termo de Referéncia. 
7.2.1. Tambérn seth desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
722. A desclassificaçâo seth sempre fundamentada e reistrada no sistema, corn acompanhamento em 
tempo real portodos Os parlicipantes. 
7.2.3. A näo desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em sentido contra no, 
levado a efeito na fase de aceitaço. 
7.3. 0 sistema ordenara automaticarnente as propostas classificadas, sendo que somente esta participara 
da fase de lances. 
7.4. 0 sistema dispoAlbilizara campo prOprio pare troca de mensagens entre ofregoëiro e oslibitantes. 
7.5. Aberta a etapa competitiva, Os representantes das licitantes deverão o estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horáho de registro e valor. 
7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7:6, OiicitaS -serãmsponsavel -partodas -as -transaçUes -qoetrem efetuad -as -em -seu ilome -no sistema 
eletrOnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.7. Os licitantes poderao o oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessäo e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. SO seráo aceitos lances cujos valores estejarn corn uma margem de lance com valor de no mininio 
R-$-.004um-realfinferiores-entre-o-UItimolanceregistrado-antehormente-nosi&tema. 
7.9. Não seräo aceitos dois ou rnais lances de mesrno valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.10. No caso de desconexao corn o pregoeiro, no decorrer da etapa competitive do Pregao, o sistema 
eletrOnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcão dos lances, retornando o pregoeiro, 
uandoaLivel,suaatuacäo certarne,,samprejuLzx  

7.10.1. Quando a desconexâo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessäo do Pregao 
EletrOnico sera suspensa e terâ reinicio somente após comunicaçâo expressa aos participantes, através 
de mensagern eletrOnica diretamente no Portal EletrOnico da Bolsa de LicitaçOes Leiloes do Brash - BLL, 
atravOs do enderego https://bllcompras.comf , divulgando data e hora da reabertura da sessäo. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrOnico 0 rnodo de disputa "aberto", em que Os 
licitantes apresentaräo lances pUblicos e sucessivos, com prorrogaçOes. 
7.12. A etapa de lances da sessão pUbhca terá duraçao de dez minutos e, apOs isso, seth prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do perlodo de 
duração da sessäo pUblica. 
7.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante näo podera ser inferior a vinte (20) 
segundos e ointervälo entre lances riäo podetá serinTéribr a trés 3) segundos, sob pena de serem 
automaticarnente descartados polo sistema os respectivos lances. 
7.13.1. A prorrogacäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seth de dois minutos e 
ocorreré sucessivamente sempre qua houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçâo, inclusive no 
caso de lances intermediáhos. 
7.1-4.-Näohavendo-novos-lances -na-forma- -estabelecidanos-itens anteriores, a-sessao-pUblicaencerrar-se-
a automaticamente. 
7.14.1. Encerrada a fase cornpetitiva sem qua haja a prorrogaçao automática pelo sisterna, poderá o 
pregoeiro, assessorado pole equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinicio do sessäo püblica de 
lances, em prol da consecuçäo do melhor preco. 
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7.15. Nâo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que krcebido  
registrado em primeiro lugar.  
7.16. 0 Chtério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neta itJp1y j/ 
seusanexos. 
7.17. Caso o licitante náo apresente lances, concorrera corn o valor de sua proposta. 
7.18. Apos 0 encerramento da etapa de lances, e näo tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se veflque a ocorrOncia de empate, serâ 
assegurado como Critého de desempate, preferOncia de contrataçäo o para as microernpresas e 
empresas de pequeno porte, conforme Lei Complernentar n° 123/06; 
7.18.1. Entende se por empate, nos termos do LC 123/06, aquelas situaçOes em que as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) supehores a praposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

7.t8.2. Na ocorréncia de empate, proceder se a da seguinte -forma: 
a) A ME ou EPP meihor classificada no intervalo percentual de ate 5% (cinco pr cento), definido 
nos termos deste subitem, sera convocada automaticamente pelo sistema eletrOnico para, desejando, 
apresentar nova proposta de preço infedor aquela classificada corn o menor preco ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerrarnento dos lances, sob pena de preclusa o. E de 
tesponsabilidadedahcitante wsuaeonex&o-comosistemaeletrOnicodurantetprazoacirnaieteriSpara 
o exercicio do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condiçOes acima referidas, sera analisada 
sua documentação o de habihtaçao; 
b) Nao sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea anterior, seräo convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrOnico as remanescentes que porventura se enquadrern na hipótese do 
subitern7.13.-1 ,na?ordem classificataria, com-vistas.ao-exercicio4omesmodireito; 
C) 	No caso de equivalOncia dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.13.1, sera realizado sorteio eletrOnico entre as mesmas, pelo prôprio sistema, 
definindo e convocando automaticarnente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma meihor 
proposta. 
7.19. NaNpAtese da näo contratago deMicroempresa ou Empresa de Pequeno Rode, oobjeioLitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certarne, apôs a negociação do preço 
ofertado para que seja obtido preço melhor. 
7.20. Apos o encerramento da etapa de lances, 0 pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrOnico, contraproposta diretamente a licitante qua tenha apresentado o lance mais vantajoso, para Clue 
seja obtida melhor proposta, observado o CritOrio de julgamento, não se admitindo negociar condiçOes 
diferentes daquelas previstas neste Edital; 
7.21. A negociacão será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes 
7.22. E vedada a desisténcia dos lances jâ ofertados sujeitando se o proponente as sançOes previstas 
nas leis pertinentes 

8.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociacão, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequacäo ao objeto e a compatibilidade do preço em relacão ao mâximo estipulado para 
contratagao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo Unico do art. 7 0  e no § 90  
do-art. 26doDecretoii° 10:024/201 9. 
8.2. Sara desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 ICU Plenarlo), ou que apresentar preço manistamente 
inexequivel. 
8.2.1. Considera se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irhsohos 
ou -de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, -acrescidos dos 
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatOrio da licitação näo tenha estabelecidclitnites minimo-
exceto quando se referirem a materials e instalaçOes do propriedade do prOprio licitante, Ø%piiiiTg z?,, 
renuncie a pamela ou a totatidade da rernuneraçäo.  
8.3. Qualquer interessado podera requerer quo se realizem diligencias para aferir a exequibi1idae-e-i' 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita. 
8.4. Na hipOtese do necessidade de suspensa o da sessäo pUblica pare a realizaçao de ditigencias, corn 
vistas ao saneamento das propostas, a sessäo pUblica somente poderâ ser reiniciada mediante aviso 
previo no sisterna corn, no minimo, vinte e quatro horas do antecedéncia, e a ocorrencia serâ registrada 
em "Chat" para constar ern ata. 
8.5.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante pare enviar docurnento digital complementar, no prazo de 04 
(quatro) horas, sob pena de nao aceitaçäo da proposta. 
8.5.1. 0 prazo estabelecido podera ser prorrogado polo Pregoeiro por solicitaçao escrita e justificada do 
liöitante,TOrmulada antes delindo o prazo, etbrmalniente aceita peloPregoeiro. 
8.6.2. Dentre os docurnentos passiveis do soticitaçäo polo Pregoeiro, destacam se os que contenham as 
caracteristicas dos serviços ofertados, inforrnaçOes pertinentes, encaminhados por meio eletrOnico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados polo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio polo 
sisterna eletrOnico, sob pena de näo aceitaçäo da proposta. 
-8-.6 -0 Pregoeiro-poderá -encaminhar, -por -meio do -sistema- -eletrOnico, -contraproposta ao licitante-que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn o firn de negociar a obtençao de meihor preço, vedada a 
negociação em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 
8.61. Tambem nas hipOteses ern quo o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, podera 
negociar corn o licitante para que seja obtido preço melhor. 

-8.6.2. A -negociaçäo será realizada por -rneio do- sistema, podendo -ser -acornpanhada pelos denials
licitantes. 
8.7. Encerrada a analise quanto a aceitaçao do proposta, o pregoeiro verificara a habilitaçäo 
do ticitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0 - DA HABILITAçAO 
9.1. Para se habilitarern nesta Iicitação, os interessados deveräo anexar junto a BLL a documentaçäo 
abaixo, cOpia autenticada por cartório competente, contados a partir da data da recepçäo do arquivo. No 
caso de copia autenticada, toda documentaçäo devera estarern perfeitarnente legiveis. 
9.2. Se o licitante desatender as exigéncias do habilitaçâo, a rnesrna sera inabilitada e o Pregoeiro 
exarninara a proposta subsequente, vehficando a sua aceitabitidade, no ordern de classificaçao, e assim 
sucessivarnente, ate a apuraçao de urna proposta qua atenda ao edital. 

9.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAçAO SERAO OS SEGUINTES PARA PESSOA JURIDICA: 
9.3.1 - Da Habilitaçäo Juridica: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro pUblico do ernpresa 
mercantilda Junta- - merial; devendo, no caso dalicitante ser a sucursai,tiliai ou agenda, apreseritar o 
registro da Junta onde opera com averbaçao no registro do Junta onde tern sede a mathz. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ern vigor 
devidarnente registrado no registro pUblico de empresa mercantil da Junta Cornercial, em so tratando de 
sociedades emprosâdas e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de docurnentos do eleição de 
seus-adrninistr-adores;-devendo, nocaso-dalicitante ser-asucursal, --fitialou -agênciaapresentar-oregistro 
da Junta onde opera com averbação no registro do Junta onde tern sede a rnatdz. 
cJ 	INSCRIçA0 DO ATO CONSTITIJTIVO, no caso do sociedades simples CartOdo de Registro das 
Possoas Juridicas acompanhada do prova da diretorla em exercicio; dovendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agéncia, apresontar o registro no Cartorio do Registro das Pessoas Juridicas do Estado 
ondeoperacomaverbacaono-CartOrio-ondeternsede.arnatriz. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAcA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEARA 

-C-E-P:-4&670-OOO PONE: (88)34i9-iO2O 



C aFi im 
d) 	Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI 	Cc 
eJ 	Cedula de identidade do representante legal da empresa ou copia de outro doOQrnento of( l d 
identiflcaçao corn foto vando na forma da lei, 

9.3.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para corn as Fazendas: Federal (Certidao Negativa de DObitos Relativos 
aos Tributosfederais e äDivida Ativada União),estaduaEe-Municipaldodomicilioou-sededo licitante, 
devidarnente atualizadas; 
c) Certificado de Reguladade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, atualizado; 
d) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
-apresentaqao.de.certidaonegativa, nos termos do Titulo VU-A da Consoiidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de malo de 1943, e considerando o disposto no art. 3 0  da Lei n° 
12.440, de 7 de jutho de 2011; 

9.3.3 . Da Qualificaçao Técnica: 
a)Atestado de Cis paoid&de técnic.a ernitid to, xr.pesaQajuridica do direitopilbto ou.pdvado, corn Jirma do 
emitente reconhecida em cartOho, que comprove que 0(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando de 
natureza e espécie condizentes corn o objeto desta licitaçäo (SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR), 
especificados no anexo I deste edital; 
al) Näo serão aceitos corno cornprovação de aptidão, a apresentaçäo de atestados referentes 
unicarnente a prestaçäo de serviços de locaçao de veiculos. 
b) Prova de lnscriçao junto ao Conselho Regional de Administraçao - CRA. 

9.3.4 .  Da Qualificaçao Econômico Financeira: 
a) 	Certidäo negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo disthbuidor da sede da pessoa 
juridica. 

b) 98;i . -Balanco--patrirnonia e demonstraçôes-contábeis (DRE)do ..üitimo-exercicio-flscal; Já 
exigiveis, devidamente registrado na junta cornercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, corn vistas aos comprornissos que 
terá de assumir caso ]he seja adjudicado o objeto licitado. Devidarnente assinado pelo contador 
responsável, sendovedada sua substituicaopor-balancetesou.balancos-provisádos. 

c) a) Sociedades empresarlais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicillo da Licitante, acompanhados de cOpia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diádo do qual foi extraido. 

d) b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°..6.404176: regsirIos. DJJ auteriticados na-Junta CornerSl da -se-de Du domicilio da iicitanie;.ou 
publicados na imprensa oficial da tinião, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar ern que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, ern jomal de grande circulação editado na localidade 
em que está a sede da cornpanhia. 

e) c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sue sede; 
caso a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas 
fixadas para as sociedades ernpresaas, inclusive quanto ao registro na Junta Cornercial. 

0 	d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devida mente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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9.3.5-  Outro Documento e Declaração 

a) Deciaraçao, sob as penas da lei, qua, ale a presente data, inexislem fatos Imp?dltivos  para Sua 
habilitaçao na presente Iicitaçao, ciente da obngatonedade de declarar ocorrOncias postQnores, 
Declaração que ate a presente data näo fomos declarada inidOnea; Declaraçäo de que cumpre 
plenarnente os requisitos de habilitação exi;idos para participaçäo no presente certarne; Declaração que 
recebeu os docurnentos e tomou conhecirnento de todas as informaçOes e das condiçoes locals para a 
cumprimento das obhgaçOes objeto da licitagáo; Declaraçao qua concorda e sujeita-se corn as condiçOes 
a teor estabelecidos no edital; Declaraçao de curnpmento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, confomie ANEXO V deste edital. 
b) Declaraçâo de disponibilidade do(s) veiculo(s), conforme ANEXO VIII. 

9.4. OS DOC!JMENTOS DE HABILITAçA0 SEW OS SEGUINTES PARA PESSOA FISICA: 
9.4.1.- Da Habilitaçao Pessoa Fisica: 
a) Cédula de identidade ou cOpia de outro documento oficial de identificação corn foto válido na 
forma da lei; 
t42 --Da-Regularidade Fiscal -a Ttaba1histw. 
a) Prova de inscriçäo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 
b) Prova de reguladdade para corn as Fazendas: Federal (Certidao Negativa de DObitos Relativos 
aos Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniao), estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
devidarnente atualizadas; 
-c) 	-Prova. 4e inexisténcia. .de débitos .inadirnplidos .perante a• Justica. do .T.rabalho, -mediante 
apresentaçäo de certidao negativa, nos terrnos do Titulo VII-A da Consolidaçao das Leis do Trabaiho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3 0  da Lei no 
12.440, de 7 de juiho de 2011. 

9.4.3- Da Qualificaçio Tecnica: 
a) Atestado de capacidade técnica ernitido por pessoa juridica de direito pdblico ou pdvado, corn firma do 
emitente reconhecida em cartOrio, que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando de 
natureza e especie condizentes corn o objeto desta Ilcitaçâo (SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR), 
especificados no anexo I deste edital; 
a.1) Näo serão aceitos como comprovação de aptidao, a apresentaçäo de atestados referentes 
unicarnente a prestaçäo de serviços de locaçao de veiculos. 

9.4.4- Outro Documento e Declaraçao: 
a) Declaraçao, sob as penas da lei, que, ate a presente data, inexistern fatos impeditivos para sua 
habititaçao na presente Iicitaqao, ciente da obñgatohedade de declarar ocorréncias posteriores; 
-Declaração -que -at -a -presente -data S lomas -dedarada -SUnea; -Declaracio -de -que -cumpia 
plenamente os requisitos de habilitacao exigidos para participaçào no presente certame; Declaracao qua 
recebeu as documentos e tornou conhecirnento de todas as informaçOes e das condiçOes locals para o 
cumprirnento das obdgaçOes objeto da Iicitaçäo; Declaração qua concorda e sujeita-se corn as condiçOes 
a teor estabelecidos no edital; Declaraçao de curnprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
-8666,-de21 -de-junhode 1993,conformeANEXOMtdeste-edftal. 
b) Declaração de disponibilidade do(s) veiculo(s), conforme ANEXO VIII. 
9.5. 	Apos a realização dos procedirnentos relativos ao julgamento e ordenaçao das propostas, o 
Pregoeiro verificara a regularidade do cadastro da proponente vencedora. 
9.6. 	Os docurnentos apresentados deverao a ser, obgatoñarnente, da rnesrna sede, ou seja, se da 
.rnatriz, jonas damat&, se cia a1gurna filial, todos cia niesnia filial, jcom fixceção cios rloenmentos queäo 
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validos para matriz e todas as fihials. Caso a empresa seja vencedora, 0 contrato serA celebrdoma 
sede que apresentou a documentação 

	

9.7. 	Nao serão aceitos protocolos de entrega ou sohcitaçao de documento em substituiçã 
documentos requeridos no presente EditS e sous anexos. 

	

9.8. 	Constatando o atendirnento das exigOncias previstas no Edital, o licitante será declarado 
adjudicado pelo Pregoeiro e homologado o procedimento pela autohdade competente; 

	

9.9. 	Apôs a habilitaçao, poderé a licitante ser desqualificada por motivo relacionado corn a capacidade 
juridica, reguladdade fiscal, qualificaçao econOmico-financeira, qualiflcacäo a técnica e/ou inidoneidade, 
em razào de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o juigamento. 
9.10. Havendo algurna resthçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microernpresa, 
da empresa de pequeno porte, sera assegurado o prazo de OS (cinco) dias uteis sera assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao mornento em que 0 proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a Critério da adrninistraçäo, para regulahzaçäo da 
docurnentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para emissão de eventuais certidoes 
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, conforme preceitua o § 1 0  do art. 42 da Lei 
Complementar 123/2006. 
9.11. A näo comprovaçao da regularidade fiscal, ate o final do prazo estabelecido, implicara na 
decadência do direito, sern prejuizo das sançOestabiveis, sendofacultado -aoPregoeiroconvc carts 
licitantes remanescentes, por ordem de classificacäo. 

10-Do ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada em documentos 
complementares no prazo de 04 (quatro) horas ou para o seguinte e-mail Qicitacaoameiroz@gmail.com ) a 
contarda-solicitaçao do Pregoelronosistema'eletrOnicotdeverâ: 
10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, digitada e digitalizada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima foiha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, nUmero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de 
pagamento 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execuçäo do contrato e aplicação tie eventual sançäo a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especiflcaçOes do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deveräo o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitârio em algarismos e o 
valor global em aigarismos epor extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergéncia entre os preços unitádos e o preço global, prevalecera o os primeiros, no 
caso de divergéncia entre os valores numOricos e os valores expressos por extenso, prevalecera os estes 
Ultirnos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
altemativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o julgamento a mais de urn resultado, sob 
pena de desclassiftcaçao. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos destc Edital e seus Anexos, näo sendo considerada aquela 
que não corresponda a s especificaçOes all contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a deschçäo do objeto, o valor e os documentos complementares 

-etaräo disponiveisna4nternet, apOs ahomologaçao. 
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11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAAO AO EDITAL 	 H: 
111 Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo hcitatono deverào a ser enviadItào -; 
Pregoetra, ate 03 (trés) dias uteis antenores a data designada para abertura da sessão 

I 
publica, 

exclusivamente por melo eletrOnico via internet, no endereço (licitacaoarneiroz@gmail.com ). 
11.2. 0 Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dais) dias uteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraçao 
do Edital e dos anexos. 
11.3. Ate 03 (trés) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessäo pUblica, qualquer pessoa 
poderâ impugnar este Edital. 
11.4. A impugnaçäo devera ser realizada par forma eletrOnica, pelo e-mail (licitacaoarneiroz@gmail.com ). 
11.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 2 (dois) dias uteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será detinida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
11.7. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentas näo suspendem as prazos previstos no certame. 
11.7.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnaçao e medida excepcional e devera ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
11:8. As iespostas aos pedidos tie -esdarecimentos seräo divulgadas -pS Stoma vincularao -os 
participantes e a Administração. 

12 DA MANIFESTAQAO DOS RECLJRSOS 
12.1. Ao final da sessäo na fase de habilitaçao a pregoeiro verificara a conforrnidade dos documentos e 
proposta adequada, e caso toda documentaçao e proposta estejam conforme o edital, a pregoeiro 
comunicara atravOs do meusagem nosistemwdwBLL, que Ira adiantarwfaswdo processo no -Sterna, de 
habilitaçâo para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestaçao de 
intençäo de recorrer de forma motivada, isto e, indicando contra quals decisOes pretende recorrer e par 
quais motivos, em campo proprio do sistema, da BLL, no prazo de 01 (uma) hora. 
12.1.1. Havendo quern se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 

- motivaçacdaintenç-ão derecorrer, -para--decidir-se admite-ou-não-oreour-so, iundamentadarnente. 
12.12 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intençAo de recorrer importara a decadéncia 
desse direito. 
12.1.3. Uma vez admitido a recurso, a recorrente terá , a pat de entào, o prazo de 03 (ties) dias para 
apresentar as razoes, peto sistema eletrOnico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 
.querendo, apresentarem .contrarrazOes TarnbOm pelo sistema etetrOnico, em outros Ares tiias, que 
começara a a contar do termino do prazo do recorrente, sendo Ihes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensâveis a defesa de seus interesses. 
12.2. 0 acolhimento do recurso invalida-ta somente as atos insuscetiveis de aproveitamento. 
12.3. Os autos do processo permaneceram o corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13— DA ADJUDICAçAO E HOMOLOGAçA0 
13.1. A adjudicação dar sea pela pregoeiro quando não ocorrer interposiçäo de recursas. Caso contrário, 
a adjudicaçao Rcara a cargo da autaridade competente. 
13.2. A homologaçäo dar sea pela autoridade competente. 

14- DOS RECURSOS E DOTAçA0 ORçAMENTARIA 
14.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa do objeto da licitaçào correrâo por conta de 
recursos prOprios nas seguintes DotaçOes Orcamentárias: 12.361.0235.2.035.0000 e Elemento De 
Despesas: 33.90.36.0013.3.90.39.00, Recursos: Tesouro Municipal/Estadual/Federal 
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16—: DO TERMO DE CONTRATO 	 ;jvi3 y 
16.1. ApOs a homologaçao da Iicitaçäo, em sendo realizada a contratação, será fin ,adOTemo11e 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. 0 adjudicatAho terá o prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados a parlir da data de sua convocação, 
para assinar 0 Termo de Contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a 
contrataçäo, sem preju izo das sançOes previstas neste Edital. 
16.2.1. Altemativamente a convocaçäo para comparecer perante o Orgäo ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administraçäo poderA encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia 
-postal comavisoderecebirnento(AR)owmeioeIetrOnico; 
03 (trés) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitaçäo 
justificada do adjudicatârio e aceita pela Administraçäo. 
16.3. A contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no edital e zeus anexos. 
16A.-A.contratada.reconhecequtas.hip6tesesde rescisão säoaqueIas.prev1stas nosarugos 77e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçao previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.5. A contrataçäo sera formalizada através de nota de empenho nos termos do art. 62 da Lei n° 8.688, 
de 1993. 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçäo das condiçOes de habilitaçao consignadas no 
edital, qua deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 
16.7. Na hipOtese de o vencedor da Iicitação não comprovar as condiçOes de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Admirilstraçao, sem prejuizo da aplicação das sançOes das 
demais cominaçöes legais cabIveis a esse licitante, poderA convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificaçao, para, após a comprovaçäo dos requisitos para habilitaçao, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociaçäo, assinar o contrato. 

17- DAS 5ANçOES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o Iicitante/adjudicatário qua: 
17.1.1. Näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de vabdade da proposta; 
17.12 Naoassinaraatadetegistro-de-preços, ivandocabivel; 
17.1.3. Apresentar documentaçao falsa; 
17.1.4. Deixar de entregar as documentos exigidos no certame; 
17.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17.1.6. Não mantivera proposta; 
17.17. Cometerfraude fiscal; 
17.1.8. Comportarse de modo inidOneo; 
17.2. Considera se comportamento inidOneo, entre outros, a declaração falsa quarto a s condiçoes de 
participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momenta da licitaçao, mesmo apOs o encerramento da fase de lances.11.3. 0 licitante/adjudicataho Clue 
cometer quatquer das infra,çöes discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sançOes: 
17.3.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas qua nào acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 
17.3.2. Multa de: de 20% (vinte par cento) sabre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado (s) pela 
conduta do licitante; 
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17.3.3. Suspensa ode ficitar e impedirnento de contratar corn o Orgão, entidade ou unid4èJclUhifliffàflva tj 

pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate 02 (dois)'arjps;  
17.3.4. Irnpedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 05 (cinco) änesj- 
17.4. Declaraçao de inidoneidade pam licitar ou contratar corn a Administraçao Publica, enquanto 
perdurarern Os niotivos determinantes da puniQäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a 
prOpha autohdade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 
17.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as dernais sançOes. 
17.6. Se, durante o processo de aplicaçao de penalidade, houver indicios de pra tica de infraçao 
adrninistrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, corno ato lesivo a adrninistraçao 
pUblica nacional ou estrangeira, côpias do processo adrninistrativo necessárias a apuracäo da 
responsabilidade da empresa deverá o ser rernetidas a autoridade competente, corn despacho 
Tündarnentadb, para ciência e deisao sabre a eventual instauraão de investigação pröliminar ou 
Processo Adrninistrativo de Responsabilizaçäo - PAR. 
177. A apuração e o julgarnento das dernais infraçOes adrninistrativas näo consideradas como ato tesivo a 
Adrninistraçäo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, 
seguira o seu rito normal na unidade adrninistrativa. 
IT-8. - 0 processarnento -do PAR -it -interfere -no s-eguimento -regular -dos -piocessos -administrativos 
especificos para apuração da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragão PUblica Federal resultantes 
de ato lesivo cornetido por pessoa juridica, corn ou sern a participação de agente pUblico. 
17.9. Caso o valor da rnulta não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
a Unia o ou Entidade poderá cobrar o valor rernanescente judicialmente, conforme artigo 419 do COdigo 
Civil. 
17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo adrninistrativo que 
assegurara o contradito no e a arnpla defesa ao licitante/adjudicatáho, observando-se o procedirnento 
previstona Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiahamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
17.11. A autohdade conipetente, na aplicaçao das sançOes, levara ern consideraçao a gravidade da 
wriclttta do infrator, o Cara jgMucatbto cia pwa, flem SnTIO o sjartojScnAdrninistracäo, Sstrvado 
o phncipio da proporcionalidade. 

18- DAS DlsPoslçOEs GERAIS 
18.1. Esta licitação nAo irnporta necessariarnente ern contratação, podendo a autoridade cornpetente 
revoga-la por razoes de interesse pUblico, anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocacão de 
terceiros, rnediante decisão devidarnente fundamentada, sern quaisquer reclarnaçoes ou direitos a 
indenização o ou reembolso. 
18.2. E facultada o pregoeiro ou a autoiidade superior, ern qualquer fase da licitação, a prornocão de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo UcitatOho, vedada a inclusa o 
posterior de docurnentos que deveriarn constar ohginaharnente na proposta e na docurnentaçäo de 
habilitação. 
18.3. 0 descumphmento de prazos estabelecidos neste editale/ou pelo pregoeiro ou o näo atendirnento 
as solicitaçOes ensejararn DESCLASSIFICAA 0 ou INAB!LITAA 0. 
18.4. Toda a documentaçäo fara parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originals. 
18.5.Na.contagern dos prazos.estabelecidos nestteditaLexcluir.se7aoosdias de inicioeincluir.so-aoos 
dias de vencirnento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciarn e se vencern somente em dia de 
expediente da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ. 
18.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das inforrnaçOes e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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187 0 desatendimento de exigéncias formais näo essenciats nao irnphcara no afastamento do licita7 S 
desde que seja possivel a aferição da sua qualificacao o e a exata compreensao da sua pQdC7i 
18.8. Toda a documentação exigida deverâ ser apresentada em original ou por qualquelppt9$e 
reprografla autenticada. Caso esta documentaçäo tenha sido ernitida pela Internet, sO será acéit?tpOr 
conflrmaçao de sua autenticidade. 
18.9. CaberA ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrônico, ficando responsavel pelo Onus 
decorrente da perda de negOcios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
18.10. 0 pregoeiro podera sanar erros formais que näo acarretem prejuIzos para o objeto da licitaçao, a 
Adrninistraçäo e os licitantes, dentre estes, Os decorrentes de operaçOes aritméticas. 
18.11. Todas e quaisquer cornunicaçöes corn o pregoeiro devera se dar por escrito, com o devido 
protocolo junto a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, através via e mail institucional 
(lidtacaoarneiroz©gmäil.com ), ou no prtpho chat da plataforma dahttpsf//bllcompras.com/,  "sale virtual" 
onde estará acontecendo o certarne. 
18.11.1. Fica terminantemente proibido o pregoeiro prestar quaisquer informaçOes sobre o Pregao jâ 
publicado e/ou em andarnento, sob qualquer hipOtese ou pretexto usando telefonia fixa ou mOvel, corno 
forma de garantir a lisura do certame. 
18A2. Oscasosomissosieraotesolvidospelo pregoeiro,-flos1enh1osda1egislacäopertinente. 
18.13. As normas que disciplinam este Pregao serão sernpre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
18.14. A apresentacao, por parts dos licitantes, de DECLARAQAO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participacão ou ao enquadrarnento como microernpresa ou 
-empresade pequeno porte sujeitara o licitante a s sançOes -pre.vistas neste Edital, e art. 37 da tel 
Complementar ri° 123/2006, independenternente da adoçao de providencias quanto a Responsabilizaçäo 
penal, corn fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do COdigo Penal Brasileiro. 
18.15. Seräo consideradas como não apresentadas as declaraçOes, nao assinadas pelo representante 
legal da empresa, considerando se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inabilitada a ernpresa, confomie a fase em que a declaração deva sec apresentada. 
18.16. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realizaçáo do 
certarne na data marcada, a sessão será automaticaniente transferida pare o primeiro dia util 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja cornunicaçáo em contra 
do, pelo Pregoeiro. 
o Foro designado para julgamento de quaisquer questOes judicials resultantes deste edital sera o da 
Cornarca de ARNEIROZ Ceara. 

Ameiroz-Ce, 30 De agosto de 2021 

Ricardo Wendel Morals Feitosa 
Pregoeiro da PMA 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERENCIA  
I OBJETO DA CONTRATACAO 	 - 2 
c0NTRATAcA0 DA PRESTAcA0 DOS SERVIOS DE LocAcAo DE VEICULOS DESTINAPOSAO7  
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
TERMO DE REFERNCIA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO. 

2.JUSTIFICATIVA 
A presente justificativa objetiva atender o dispositivo legal Clue respalde a realizaçao de processo 
licitatóho para contratação de serviços de transporte escolar do Ensino MOdio e Fundamental, corn o 
objetivo de atender a Secretaria de Municipal de Educaçäo, no desempenho de suas atividades 
(as1oIar.fto xiaciorrer thara4e 2021 ixis termos .e £on&çMsaegutAtutenIDiaun1c[piode-
Ameiroz-Ceará, conta corn urn nUrnero expressivo de alunos que residem distantes das escolas qua estao 
matriculados, tanto na area urbana, quanto na area rural. Corn o inicio da atual gestão devido ao grande 
nümero de alunos que dependem do transporte escolar municipal o que o torna de extrerna releváncia. 
AtravOs de levantarnento e afehçao de todas as linhas escolares, constatou-se a necessidade de abertura 
tie urn proeaso .lkitatódopara neridaconIritaço. 

3. DA OBRIGATORIEDADE DO VEICIJLO: 
Os veiculos destinados a condução coletiva de escolares deverao ter capacidade de passageiros, ate 10 
anos de uso o veiculo, identificaçao "escola', certificado e inspecäo sernestrat do DETRAN, itens e 
aasenstrios tie.segurança, eonfQrrnereQularnenta consiituiçao daRepUbltca Federativa do Brasil tie. 1288 
(Art. 208); Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Resoluçäo n° 1, de 20 de abril de 2021. 

4. DA FORMA DE PRESTACAO DOS SERVICOS: 
4.1 - Estado de conservaçäo do veiculo: 0 veiculo deverâ apresentar estado de conservaçäo born, 
compreendendo: pneus em novos ou usados (rnas em born estado de conservaçäo), lataria intacta quanto 
a corroslo ou darliTlcaçOes que possarn comprornbter a segurança do v&ctilo, motor revisado, suspensäo 
testada e comprovadamente em born estado de funcionamento, freios em perfeito funcionamento, 
estrutura interna conservada sern exposiçäo de materlais que possam representar pedgo a integridade 
fisica dos passageiros. Todas estas caracteristicas serão verificadas pela Secretaria Municipal de 
Educação - por meio de agente qualificado, pelo menos 3 (trés) dias antes do veiculo entrar em 

iuncionamento, -quando -serA expedido laudo conciusivo subm -o Estado tie conservaçäo do veiculo. -Cam 
o veiculo näo curnpra tais exigéncias, será dado urn prazo de 3 (trés) dias para sua regularização, sob 
pena de sero Contratado considerado inadirnplente, sujeitando-se as multas prevista no edital. 
4.2- Da regularidade documental do veiculo 0 veiculo deverá estar devidarnente docurnento, corn 
impostos e taxas pagos. A irregularidade neste quesito irnpedirá seu uso para prestacão dos serviços. 

5.CONDICOES GERAIS: 
5.1- Os serviços ficaräo sempre sobre a fiscalizaçäo e controle da Secretaria Municipal de Educação, que 
poderà solicitar substituiçáo de condutor ou de veiculo, visando sempre o atendirnento ao interesse 
pUblico. 

-5:2- 0s terviços deverâoterprestadusiios lorérios designados, obedecerido rFgorosarnente v itinerário 
traçado para cada linha. 
5.3- Qualquer acrOscirno ou supressäo de quilometragern de cada linha será feito justificadarnente e 
regulamentada por aditamento contratual. 
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5.4- Qualquer reclamaçäo ou informaçâo dirigida ao contratado per pais ou alunos, deverser comun 	A5 
a Secretada Municipal de Educaçäo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 4objiéit :de '1 

responsabilizacâo do contratado. 

6.EXECUCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOL.AR PARA 0 MIJNICIPIO: 
6.1- Os preços ofertados deverão ser por quilOmetros rodados. Todas as dUvidas dos Proponentes quanto 
a execução dos serviços deveräo ser esciarecidas pela Secretaria Municipal de Educaçao, antes da 
apresentaçao da proposta, não sendo considerada qualquer reclärnaao postedormente a abertura das 
propostas, sem prejuizo entretanto, do direito de recurso, e dernais medidas contestatOrias, previstas na 
Lei Federal n° 8666/93. 

7.DISPOSICOES ESPECIFICAS: 
71- A Contratada curnpdrá lodas as disposiçOes legais sabre prevenQäo de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condiçOes necessAdas de segurança e proteçâo 
para o bern do Municipio, de acordo corn as normas regulamentadoras do MinistOria do Trabaiho. 
7.2- A contratada e obdgada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 
total ou ern parte, o objeto do contrato em que se verificarern vicios, defeitos ou incorreçOes resultantes da 
execuqao. 
1.3- A contratada é responsãvel pelos danos causados diretamente a Adrninistraçao ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, nâo incluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanharnento pelo Orgao interessado. 
7.4- A contratada é responsàvel pelos encargos trabalhistas, previdenciádos e fiscais resultantes da 
execução do contrato. 
7.5- 0 recebimento provisOrio ou definitivo nao exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
serviços, nern a Otico-profissional pela perfeita execuçäo do contrato, dentro dos lirnites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
7.6- A Fiscalizaçäo do Municipio podera interromper qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo -com -as -especiflcaces: 

8. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa curnpdr suas obrigaçOes dentro das 
normas e condiçOes deste processo. 
8:2. Verificarantes da assinatura do tonfr btetiktftepossui veiculos aquados a prestaçâo do 
serviço. 
8.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo corn as obdgaçOes assurnidas 
pelo fomecedor. 
8.4. indicar a representante da Administraçäo para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bern 
tomo para atestaro recebirnento do objetolicitado. 
8.5. Notificar a contratada de qualquer irreguladdade decorrente da execuçäo do objeto contratual. 
8.6. Efetuar os pagarnentos devidos a contratada, nos prazos acordados de acordo corn as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas e atestados a execuçäo dos serviços pelo setor responsável do Municipio. 

tDASOBRIGACOESDACONTRkTADA 
9.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, para a execuçäo dos serviços, objeto licitado, 
corno irnpostos, taxas, encargos, seguros, e deslocarnentos necessários e quaisquer outros custos 
decorrentes do curnprirnento das obdgaçOes assurnidas, sern qualquer onus para a Prefeitura Municipal 
de Ameiroz - Ceará. 
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9.2. Os serviços serão executados conforme necessidade de acordo corn Termo de ReferAncia e Orde, 
de Serviços ernitida. 
9.3. 0 contratado deverá realizar os serviços, contomie descrito no Termo de ReferOncia e pro,p6staqe. 
preços apresentada e deverã substituir as suas expensas, todo e qualquer serviço em que esfterem-
desacordo corn as especificaçOes rninirnas exigidas e padroes de quandade exigidos. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua .culpanu dolo, quando iiasxeeuçãoxtoobjeto, .nAcad.eMaserarguidoparmefeIto. de exclusão.ou. 
reduçao de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a flscalização ou acornpanhar a 
execuçäo contratual. 
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venharn a incidir sobre a 
execuçäo contratual, inclusive as obrigaçOes relativas a salários, previdOncia social, irnpostos, encargos 
-socials .e .auftas.prnvidMcias, r spcindenSnbrgatodarnenttpeloiiel .cn..pdraenta.da.s.Leisflbih&tas.s 
especificas de acidentes do trabalho e Iegislação correlata, aplicàveis ao pessoal ernpregado na execuçao 
contratual. 
9.6. Disponibilizar os serviços em 03 (três) dias Uteis contados da emissäo da Ordem de Serviços, 
devendo ate esta data, apresentar cOpia dos docurnentos dos veiculos e da habilitaçAo dos rnotoristas que 
-prestarao m sarvigQs nss retspertivas .c.ategoiias .exigi.d.as ..pIa .ie.gistaçao ..pMn.ente, .m coma, as Lie 
cada urn dos veiculos, isentando as Secretadas do Municipio de qualquer responsabilidade juridica ou 
financeira na ocorréncia de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer 
veiculo ou rnotorista, atualizar Os documentos junto ao Setor de Transporte da respectiva Secretaria. 
9.7. Providenciar e manter atualizada junto aos órgäos federais, estaduais e municipals toda a 
do..curnentaçäo necessri&para D.hnendamento., .emplacamento eirnpnslosilos veiculos. 
9.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adrninistraçäo, durante a execução do 
con trato. 
9.9. Responsabilizar-se pelos serviços do objeto licitado. 1-lavendo necessidade de interrupção, 0 

contratado deverâ cornunicar ao contratante corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias onde 
nffcass.ariarnente.tverà ser ap nvada. p.el.a .aLimintslraçko. 
9.10. Aceitar nas mesrnas condiçOes contratuais, os acréscirnos ou supressOes que se fizerem 
necessérios, na forma do art. 65, parégrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes postedores. 
9.11. Manter durante toda a execuçäo do contrato, em cornpatibilidade com as obdgaçOes assumidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçäo exigidas na licitaçao. 
9.12.. Aroar .com as dep.eaas de sonthustiveI, bern .corno .a .manutenção..preventiva  e corSiva.(rnecània, 
funilaria, pintura, eletrica), inclusive de mao-de-obra, material, revisäo, reposição de pecas gastas corn o 
uso e desgaste normal do veiculo ou decorrentes de acidentes, troca de pneus. 
9.13. Dotar seus veiculos de todos os equiparnentos exigidos pelo Codigo Nacional do Trénsito (extintores, 
cintos, triângulos, etc.), bern como aqueles necessérios A reposição do peças e pneus (chaves, macaco e 

oviros). 
9.14. Substituir no prazo de 72 (setenta e duas) horas os veiculos que apresentarem problernas 
mecânicos, elOtricos e de outra natureza quando solicitado pela contratante. 

6.0 - PLANIL.HA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAçOES: 

	

ROTAS - EsPECWICAcO.Es DAROTA 'IWO DE CARRO TURNO KMSIDIAiDIAS KMIMS tE 	NSAI. ____-  J8ESE J (O4MESES)L 

INICIO: AGROVILA OLHO DAGUA 	
Veiculo no 

1 	
Munimo coni 

DAS FLORES, UMBU1NAS - 
	 5 	M/T 	78,48 	22 1726,56 	3,97 	R$ 6.654,44 	4 	R$ 27.417,77 

ESCOLA F. ELIAS (PLANALTO) passageiros; TipoVAN 
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INiCIO: TAPERA VIA ALTAMIRA - Veiculo no Minima 
2 

ESCOLA F. ELIAS (PLANALTO) 
camS M/T 27,12 22 596,64 275 R$ 1.640,76 4 

rv / passagerros;  ' A. !  •4 ____ 

iwiclo: MOTA - CARAIBAS - Veiculo no Minima 1' 
ESCOLA F. ELIAS (PLANALTO) 

corn 5 M/T 30,76 22 676)72 2,75 R$ 1.860,96 4 
passageiros; 

INICIO:RIACHO - LAGOA DA Veicula no Minima 
4 RAMADA - MORADA NOVA - camS MIT 92 22 2024 2,75 R$ 5.566,00 4 R$ 22.264,00 

FAZENDA RAIZ - AGROVILA passageiros;  

INICIO: JUA - FAVELAS 
- Veiculo no 

S CAJARANA - ESCOLA F. ELIAS 
Munimo corn 15 

M/T 36,84 22 810,48 3,97 R$ 3.21 7,61 4 R$ 12.870,42 
(PLANALTO) 

passageiros; Tipa 
VAN  

INICIO: ASSENTAMENTO 
MUCUIN - CE 176- ESCOLA 

Veiculo no Minima 
 

MARIA DOLORES PETROLA 
camS M/T 48,96 22 1077,12 2,75 R$ 2.962,08 4 R$ 11.848,32 

(SEDE) 
passageiros; 

INICIO: ARNEIROZ - II OLKO 
Veiculo no Minima DAGUA DAS FLORES - JUA -VIA 

CAIçARINHA - ESCOLA MARIA 
cams MIT 39,4 22 866,8 2,75 R$ 2.383,70 4 R$ 9,534,80 

DOLORES PETROLA (SEDE) passageiros, 

INICIO: ARNEIROS II BOQUEIRAO 
- JUA - ESTRADADOPLANALTO - Veiculo no Minima 

8 
ESCOLA MARIA DOLORES -com5 MIT 39,4 22 866$ 2,75 R$2.383,70 4 R19504:80 

PETROLA (SEDE) passageiras; 

iNCIO: BARRA DOJUCA-CE176 Veicula no Minima 
9 - ESCOLA MARIA DOLORES camS MIT 23,08 22 507,76 2,75 R$ 1.396,34 4 R$ 5.585,36 

PETROLA (SEDE) passageiros;  
INICIO: MATA PASTO - 

Veiculo no Minima 
BOQUEIRAO-CE1N -ESCOLA 

MARIA ANGELINA PETROLA con -5 MIT 65 22 1430 Z75 1Wt93Z50 4 -R$ 157T*OO 

(SEDE) 
passagerras; 

lNCIO: ZUMBI - FAZENDA Veiculo no Minimo 
11 MASSAPE - CE 176- SEDE cams MIT 80 22 1760 2,75 R$ 4.840,00 4 R$19.360,00 

ESCOLA MARIA DOLORES passageiros;  

INICIO:BALSEIRO - POcODA Velculo no Minkno 
12 

LAMA 
-corns M/T -2448 -22 53€,56 2,75 -R$ 148 11,04 4 R$ 5.924,16 

passageiros;  

INICIO: 51110 ESTREITO 
Velculo no Minima 

13 
GANGORRA - CAMPO PRETO 

cornS M/T 19,8 22 435,6 2,75 R$ 1.197,90 4 R$ 4.79160 
passageiros;  

INICIO: POQO DA LAMA - CAMEO 
Veiculo no 

14 PRETO - BARRA DA AROEIRA - Munimo cam 18 
T 41,08 22 903,76 4,22 R$ 3.81 3,87 4 R$ 15.255,47 

CACROEIRA DE FORA 
Iramageifos;T$ 

VAN  ______  

INICIO: PEDRA VERMELI-IA - 
LAGOA DOS RODRIGUES - POQO Veiculo no 

15 
DA [AMA -ESCOLA CAMEO Munimo cam 18 

MIT 54,33 22 1195,26 4,22 R$ 5.044,00 4 R$ 20.175,99 PRETO - BARRA DA AROEIRA - passageiros; Tipo 
RIACHO DO MEIO E RETORNO VAN - 

ESCOLA CAMPO PRETO. 

INICIO: VARZEA DO REDONDA - 
FIGUEIREDO- ESCOLA SAO Veiculo no Minirno 

16 
PEDRO NO OLHO D'AGUA 

camS MIT 14,28 22 314,18 2,75 R$ 863,94 4 R$ 3.455,76 

CONDADU. 
passageliDs; 

INICIO: MANGERICAO - 
Veiculo no Minimo 

17 
-R€GANTO--FaZ€NDANOa 

ESCOLA SAO PEDRO NO OLHO 
cams MIT 25,68 22 56496 2,75 R$ 1.553,64 4 R$ 6.214,56 

DGUA DO CONDADU. 
passageiros, 

INICIO: CONDADU PARAIBANOS 
Veiculo no 

 
18 INTANS - ESCOLA SAO PEDRO 

Munimo corn 7 
MIT 16,02 22 352,44 3,66 R$ 1.288,93 4 R$ 5.159,72 

NO OLHO D'AGUA DO CONDADU 
passageiros, Tipo 

mini VAN  

CPNJ: 08348.29710001-54 
PRAcA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEABA 

CEP: 63.670-000TONE: (88y3*19r11120 



oA*ii1air 
tr -4 

NICLO: CONDADU PARAIBANOS Veiculo no Minimo  

C.,. 

19 INTANS - ESCOLA SAO PEDRO corn  M 801 22 176,22 2,75 R$484,6 	(- 	t —4$-I 9,+2 
NO OLNO D'ACUA DO CONDADU passageiros;  

INICIO: BUIE VIA LAGOA Veiculo no Minirno 
20 SECA - CONDADU DDS corn  M/T 18,44 22 405,68 2,75 4$ 1.115,62 4 4$ 4.462,48 

PARAIBANOS passageiros;  

INICIO: TRINCI-IEIRA - COROADO Veiculo no Minirno 
21 -ESCDLASAflFRANCISCflDE M/T 35$ 22 784,08 2,75 4L2J56,22 4 RS.8624$8 

ASSIS NO NOVO HORIZONTE. passageiros; 

INICIO: IRMA - CACHOEIRA 
Veiculo no Minirno 

GRANDE - NOVO HORIZONTE. 
corn  MIT 105,32 22 2317,04 2,75 4$ 6.371,86 4 4$ 25487,44 

passageiros;  

INCIO: FAZENDA SAO LUIZ- 
BANANAS - RE1DRNA PARA Veiculo no Minimo 

23 ESCOLA DA CACHOEIRA DE corn  MIT 30,36 22 667,92 2,75 4$ 1.836,78 4 R$ 7.347,12 
FORA - BOA VISTA - ESCOLA passageiros; 

JOAO MONTEIRO (CACHOEIRA)  

INICIO: SITIO MANDACARCJ - Veiculo no Minirno 
24 ESCOLA JOAO MONTEIRO cornS M/T 59,36 22 1306,92 2,75 R$ 1591,28 4 R$ 14,365,12 

(GACHOEIRA) passageiros; 

INICKY JAil -ESCOL) jo-AD 
Veicn[ono.Minimo 

25 
MONTHRO (CACHOEIRA) 

cornS MIT 60,96 22 1341,12 2,75 R$ 3.688,08 4 R$ 14.752,32 
passageiros;  
Veicuto no 

26 
Veiculoticaraadisposicãoda Munirno corn IS 

- 22000 - 22000 3,97 R$87.340,00 4 4$ 349.360,00 
Secretaria Municipal de Educaçào. passageiros; Tipo 

VAN  

7.tSCLAREtIMENTOS -EINFORMAçOES: 
7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-Ce, 
CEP: 63.670-000 -email: licitacaoarneirozpmail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 
8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do Municipio, cujas 
despesas correrão a conta da Dotação Oi'camentária: 12.361.0235.2.035.0000- Manutençäo e Ampliaçäo 
do Transporte Escolar, elemento de despesa: 33.90.39.00/33.90.39.00. 

9. DlsPosIçOEs FINAlS 
9.1. Aparticjpação de qualquerproponente vencedor no.processo implica a aceitaçao tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratével dos seus termos, regras e condiçOes. 

Nos preços ja estäo inclusas todas as despesas tais como: despesa corn furicionahos, materials utilizados, 
impostos, transportes, taxas ou outras, 

Atenciosamente, 

Ameiroz-Ce, 30 de agosto de 2021. 

4 
(I JOSE GOMESSUEHWDkSILVA 

Ordenador de Despesas Geral 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63670-000 FONE: (88) 3419-1020 



Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ-CE.  
Pela presente declaramos inteira submissao aos preceitos legais em vigor, especialmehtej&diL4f0 
10.520 de 1 7/07/2002 e Lei N° 8.666/93, e as clàusulas e condiçOes do Edital de Licitaçào thlidade 

EL-E-TRONICO 2021: 08.3 0. 1. 
Declaramos ainda que não ternos qualquer fato quo nos impeça do participar da mencionada Hcitaçäo. 
Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar Os setviços cotados abaixo, caso sejarnos 
vencedores na presente licitaçao. 

-Objeto: coNTftAcAo DA PRESTACAO DOS SERVIOS BE LocAçAo DE VEICULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME TERMO DE REFERENdA, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO. 

INSERIR PLANILI-IA 

Validade Minima da Proposta: 60 (sessenta) dias 

DADOS DA PESSOA JURIDICA E/OU PESSOA FISICA: 
Proponente (Razao Social/Nome): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 

CNPJ/CPF:  tOE:  

Banco: - AgOncia: Conta Corrente: 

Fone/Fax:  E-maiL  

- DADOS DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: ROn°: 	 1 CPF n°: 

P!!go/Funcao Fone: 

Local e Data. 

Assinatura do Proponente 
NOME COMPLETO 

CPF 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQIJIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 PONE: (88) 3419-1020 



CONTRATO No 	QIJE FAZEM ENTRE8g 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ ATRAVES DA (0) 

COM A EMPRESA 
PARA 0 FIM1ZIE A SEGUIRIE 

DECLARA. 
0 MLJNICEPIO DE ARNEIROZ, pessoa juridica de direito pQblico interno, através da (o) 

corn sede a  
Cidade de 	ARNEIROZ - Estado do Cearâ, inscrito no CNPJ sob o n° 

nests atorepresentado (a) pelo (a) €ecretarioa de 
o Sr (a). 	inschta (o) no CPF NO 

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outm 
lado, a Ernpresa 	 , corn sede na cidade de 	 , Estado do 

a Rua/Av 	 , n.° 	- Bairro 	 , inscrita no CNPJ/MF it.0  

representada pelo Sr (a). 	 , Inscrito (a) no .CPF/MFn° 
no final assinada, doravante denorninada de CONTRATADA, de acordo corn o 

Processo Licitatódo n° 2021.08.30.1, modalidade PREGAO ELETRONICO, em conformidade corn o que 
preceitua a Lei n.° 10.520, de 1 7/07/2002 e Lei Federal ng 8.666/93 e suas alteraçOes postehores, 
sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as clâusulas e condiçOes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitaçäo, na modalidade PREGAO ELETRONICO, em conformidade corn a iI 

e Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes postehores. 

CLAUSLJLA SEGUNDA. DO OBJETO 
2.1 -Objetivo é: CONTRATAcAO DA PRESTAçAO DOS SERVIOS DE LOCAQAO DE VEICULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICiPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME TERMO DE REFERENdA, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAo. 

CLAUSLJLA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - 0 valor total deste Contrato é de R$ 	( 
3.2 - No valor acirna estipulado it estào inclusas todas as despesas, diretas ou indiretas, para o 
fornecirnento do objeto licitado, como impostos, taxas, encargos, seguros, impostos e quaisquer outros 
-custosdecoirentesdacumpñrrtento tas obiigaçöes -assumidas, semqualquertnusparaaPrefeitura 
Municipal de ARNEIROZ - Ceará; 
3.3 - Os serviços serão executados, conforme abaixo: 

ROTAS ESPECWICAc0ES DA ROTA TURNO KMSIDIADIASJKMIMES PZ?L 
MESES1_ANUAL(04 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ. CEARA 

CEP1 b3.70-0UOFOpiE: (813)34194B2U 



CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGENCIA 
4.1 - 0 Contrato resultante da presente Licitaçâo terá vigéncia a partir de sua assinatura, tendo validade 
ate 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAç6E5 CONTRATUAIS 
5.1 - A CONTRATADA fica obdgada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 0 , Art. 65, da 
Lei n° 8.666/93 e sues alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
6.1 - Os recursos cabiveis seräo processados de acordo corn o que estabelece o Art. 4 0  da Lei no 10.520 e 
suas alteraçOes; 
6.2 - Os recursos deverao ser interpostos mediante petiçao devidarriente arrazoada e subscdta pelo 
representante legal da recorrente; 
6.3 - Os recursos seräo protocolados na contratante e encarninhados ao Pregoeiro. 

CLAUSULA SETIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - 0 valor total deste contrato, correrâ por conta das seguintes dotaçOes arçamentAhas: 

PROGRAM 	 I 	D0TAçA0 ORçAMENTARIA 

10.10 	 12.361.0235.2.035.0000  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00  

CLALISULA.OITAVA-.flO.PAI3AMENIO 
8.1 - 0 pagarnento será efetuado pela Contratante a Contratada atravOs de ordem bancaria, por meio de 
cheque, ou transferencia entre conta corrente no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
entrega da documentação completa na tesourada, o qual somente flcara caracterizado depois de atestado 
a prestaçao dos serviços pelo Setor Competente acompanhadas das respectivas Notes Fiscais de 
Serviços e Recibo. 
8.2 - Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, Os valores decorrentes 
de indenizaçOes ou de multas eventualmente registrados. 
8.3 - 0 pagamento dos serviços realizados fica condicionado, sempre e em qualquer hipOtese, a 
cornprovação do curnpdrnento pela CONTRATADA, das obrigaçOes fiscais e trabalhista, relacionadas 
corn os serviços em apreço, sendo, portanto, de sua obdgaçao, apresentar ao setor de tesouraria os 
respectivos comprovantes. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREcO 
9.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustaveis; 
9.2 - Qualquer reajuste somente podera ocorrer nos ternios dos Art. 2 0  e 3° da Lei n° 10.192/2001 (que 
dispUe sabre o Programa de Estabilização Economica) respeitando a recomposição de preços nos 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEAIIA 

CEP: 6367OOOOFONE:(88)34t94O2O 



O ASEjO 
- 

çri:I:4 U. 	If 
moldes que dispOe o inciso XIV do Art. 40 e inciso II, letra "d" do Art. 65 da lei NO 8.€6693 e suas 
alteraçoes posteriores 	 9 )) 

/ 
CLAIJSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que a fomecedor possa cumpdr suas obrigaçOes dentro das 
normas e condiçOes deste processo. 
10.2. Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante possui veiculos adequados a prestaçâo do 
serviço. 
10.3. Rejeitar no todo ou em parte, as services executados em desacordo corn as obgaçOes assumidas 
pelo fornecedor. 
10.4. Indicar o representante da Adrninistraçâo para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato, bern 
como para atestar o recebirnento do objeto licitado. 
10T5:Notificar a contratada de qualquer irregulaiidade decorrente da execuçao do Objeto contratuäl. 
10.6. Efetuar os pagarnentos devidos a contratada, nos prazos acordados de acordo corn as Notas 
Fiscais/Faturas, emitidas e atestados a execuçäo dos serviços pelo setor responsãvel do Municipio. 

CLAIJSIJLA DECIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
itt. Arcar-com todas as despesas, -diretas au -indiretas, -para a- execuçao dos -serviços, - -objeto-licitado, 
como impostos, taxas, encargos, seguros, e deslocarnentos necessáños e quaisquer outros custos 
decorrentes do cumptimento das obrigaçOes assumidas, sern qualquer Onus para a Prefeitura Municipal 
de ARNEIROZ - Ceará. 
11.2. Os serviços seräo executados conforme necessidade de acordo corn Termo de ReferOncia e Ordem 

•de.SeMçosernitida. 
11.3. 0 contratado deverá realizar as services, conforme descrito no Termo de ReferOncia e proposta de 
preços apresentada e devera substituir as suas expensas, todo e qualquer service em que estiver em 
desacordo corn as especiflcaçoes minimas exigidas e padrOes de qualidade exigidos. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua cuJpa  ou dolo, quando da execuçäo do objeto, não .podendo ser arguido para efeito de exclusao ou 
reduçäo de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a fiscalização ou acompanhar a 
execuçao contratual. 
115. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venharn a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigaçOes relatives a salários, previdOncia social, impostos, encargos 
sociais e outras providOncias, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumptimento das leis trabaihistas e 
especificas de acidentes do trabaiho e legislaçäo correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na execuçao 
contratual. 
11.6. Disponibilizar os serviços em 03 (trés) dias üteis contados da ernissäo da Ordem de Serviços, 
devendo ate esta data, apresentar cOpia dos docurnentos dos veiculos e da habilitaçâo dos mototistas que 
prestaräo os services nas respectivas categorias exigidas pela legislaçao pertinente, bern corno, as de 

-cada -  -um --dos -veiculos, -sentando as Secretarias -do Municipio-dequaIquer responsabilidade juridica -ou 
financeira na ocorrOncia de qualquer sinistro, devendo, obdgatoriamente, em caso de troca de qualquer 
veiculo ou motorista, atuafizar os docurnentos junto ao Setor de Transporte da respectiva Secretaria. 
11.7. Providenciar e manter atualizada junta aos ôrgãos federais, estaduais e municipais toda a 
documentaçao necessaria para a licenciarnento, emplacarnento e impostos dos veiculos. 
11.8. Pro-star todososesclarecimentosque brem solicitados pela4dministraçao,durantea e-xecuçao.do 
contrato. 
11,9. Responsabiflzar-se pelos serviços do objeto licitado. Havendo necessidade de interrupçäo, o 
contratado devera cornunicar ao contratante corn antecedência minima de 30 (trinta) dies onde 
necessariarnente deverâ ser aprovada pela administraçao. 

CPNJ: 06248.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

.CEP:-63.670000-FONE:.(881 34<1940-20 
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11.10, Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressOes q'1z"Y?j 
necessãrios, na forma do art. 65, parágrafos 1 0  e 2° da Lei rt° 8.666193 e suas alteraçoes post è esv.., ; 
11.11. Manter durante toda a execuçao do contrato, em compatlb!hdade corn as obrigaçoes asmmdas-  
todas as condiçoes de habilltaçao e qualificaçao exigidas na licitaçâo. 
11.12. Arcar corn as despesas de cornbustIvel, bern como a rnanutençao preventiva e corretiva (rnecãnica, 
funilaa, pintura, eléthca), inclusive de mão-de-obra, material, revisão, reposição de peças gastas corn o 
uso e desgaste normal do veiculo ou decorrentes de acidentes, troca de pneus. 
11.13. Dotar seus veiculos de todos Os equiparnentos exigidos pelo COdigo Nacional de Transito 
(extintores, cintos, tdangulos, etc.), bern como aqueles necessados a reposição de peças e pneus 
(chaves, macaco e outros). 
11.14. Substituir no prazo de 72 (setenta e duas) horas Os veiculos quo apresentarern problernas 
mecânicos, elétdcos e de outra natureza quando solicitado pela contratante. 

CLAUSLJLA DECIMA SEGIJNDA - DAS sANçOEs 
12.1. Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste PREGAO ELETRONICO, a Adrninistraçäo poderâ 
garantida a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançOes, quando for o caso: 
I. AdvertOncia; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de 

-execuçao; 
II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestaçäo 
de contas ou relatódos aos Orgäos de controle extemo ou prazos determinados pela Administraçao para a 
entrega do objeto licitado; 
Ill. 	Muita de 20% (vinte par cento) sobre o valor do objeto licitado näo entregue, no caso de 
inexecuçáo1otaleu-parcial-do.objetocontratado, recolhida- no prazo maxims- de 1-5-(quinze)4as-conldos, 
contados da cornunicaçäo oficial, sern embargo de indenizaçao dos prejuizos, porventura causados a 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ-Ceara, pela nao execuçao parcial ou total do contrato. 
12.2. Ficara irnpedida de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica, pelo prazo de ate 02 (dois) 
anos, garantido o direito prévio da citação e de arnpla defesa, enquanto perdurar as motivos 
.detarminantes da puniçAo eu ate .que .seja .prornovida a reabilitaçao perante .a prOpria autoridade qua 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar a documentaçao exigida para o contrato ou apresentar dacumentaçao falsa, ensejar o 
retardamento da execuçao do seu objeto, não rnantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do 
objeto pactuado, comportar-se de rnodo inidOneo ou cometerfraude fiscal. 
12.3. As sançOes previstas na alinea I do subitern 121 e subitern 12.2, deste item poderao ser 
aplicadas juntarnente corn as doa alineas lie Ill do subitem 12.1, facultada a defesa prOvia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias (iteis. 
12.4. Sea multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenha, alem da perda deste, respondera a 
contratada pela sua diferença, a qual seth descontada dos pagarnentos devidos pela Administraçao ou, 
quando for a caso cobrado judicialmente. 
12.5. As penalidades seräo obrigatadamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de 
Serviços da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, da respectiva empresa contratada, e no caso de 
suspensäo de licitar, a contratada deverá ser descredenciada par igual periodo, sem prejuizo das multas 
previstas no edital e das dernais corninaçOes legais. 12.6. Nao serão aceitas justificativas posteriores a 
adjudicaçäo aos vencedores, por parte da licitante que näa poderâ rnanter a proposta seja escrita ou par 
-mS--dc--lance, -corn -a justificativa-que-houveerro-na4orrnulaçäo,-enganoi  nos -preços -ou-erro-de-digitaçAo 
da proposta, näo serA admitida a desisténcia da proposta para estes casos, sendo a licitante penahzada 
corn a deciaraçao de inidoneidade e impedida de licitar corn a Administraçäo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO 
13.1 —trescisäaContratuaLpoderâser: 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ- CEAR 

-CDP:--t36?O-000-FONE:-(8&) 3419-1020 



AISsiTi àoL: 
a) Determinada por ato unilateral e eschto do (a) Contratante, nos casos enumerados no to 

do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 	 - 2' 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatorio; 
13.2 - Em caso de rescisäo prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do (a) Contratado (a), sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando as 
houver sofrido; 
13.3 - A rescisäo Contratual de que trata o inciso I do Art. 78 acarreta as consequências previstas no 
Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666193; 
13.4 - 0 contrato firmado em decorrOncia da presente licitaçao poderá ser rescindido de conformidade 
cam o disposto nos Arts, 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
13.5 - Na hipOtese de ocorrer a rescisäo administrativa prevista no Art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
a Contratante são assegurados os direitos previstos no Art. 80, incisos I a IV, parâgrafos 1 0  a 40, da Lei 
citada. 

CLAUSLILA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14,1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exciusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14:2 –0bdgaq5o do contratado de manter, durantetoda a execuqão do Contrato, em compatibihdade 
corn as obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualiflcação exigidas na 
licitação; 
14.3 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitaçao e a proposta 
da licitante; 
444 —0-Contretante-sereser4&odireito-de1azeruso de qualquerdas prerrogativas dispostasno Artigo 
58 da Lei Federal n° 8.666193; 
14.5 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcdçao, todas as peças que formam a 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

£LAUStJL&DECIM#LQUINTA -DO EQRO 
15.1 - Fica eleito a fait da Comarca de ARNEIROZ, para conhecimento das questOes relacionadas cam 
a presente Contrato qua não forem resolvidos pelos meios administrativos; 
15.2 - E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas € condiçOes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridicos e legais 
efeitos. 

ARNEIROZ - Cearã, 	de 
	

de 2021. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
01. 
CPF: 

CPF: 

CPNJ: 06148.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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.1 ANEXO IV 	 - 
MINUTA DO CONTRATO PESSOA FISICA 

c9O / 

CONTRATO NO 	QUE FAZEM ENTRESI 0 
MIJNICIPIO DE ARNEIROZ ATRAVES DA (0) 

E 	SR. 	(A) 
PARA U tIM QUE A 

SEGUIR SE DECLARA. 
0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, pessoa juridica de direito pUblico inferno, atraves da (0) 

corn sede a 	 , nG 
Cidade de 	ARNEIROZ - Estado do Ceara, inschto no CNPJ sob o no 

neste ato representado (a) -palo -(a) SecretáS -(a) -de 
o Sr (a). 	inscrita (o) no CPF NO 

doravante denorninado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro 
lado, e Sr.(a) 	 , corn endereço na cidade de 	 , Estado do 

A Rua/Av 	n.° - - Bairro _________, inscrito(a) no CPF n.° 
 no final as-sinada, .doravante denorninada de .CONIRATADA, de icordo corn-o 

Processo LicitatOo no 2021.08.30.1, modalidade PREGAO ELETRONICO, em conrmidade corn o que 
preceitua a Lei fl.0  10.520, do 17107/2002 e Lei Federal flQ  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, 
sujeitando-se Os Contratantes As suas normas e As cláusulas e condiçUes a seguir pactuadas: 

CLAUSULAPRIMEIRA -DOFUNDAMENTOLtOAL 
1.2- Processo de Licitaçao, na modalidade PREGAO ELETRONICO, em conformidade corn a Lei 

I U II IU.UL'?. L#V LU IJW CtlItUIV UC LU IV - 

e Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Objetivo é: CONTRATAQAO DA PRESTAçAO DOS SERVIOS DE LOCAcAO DE VEICULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE DE ENSIMO DO MUNICFPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME TERMO DE REFERENdA, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAçAO. 

CLAIJSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 -0 valor total deste Contrato Ode R$ 	( 
3.2 - No valor acirna estipulado JA estão inclusas todas as despesas, diretas ou indiretas, para o 
fornecimento do objeto licitado, como impostos, taxas, encargos, seguros, impostos e quaisquer outros 
custos decorrentes-4o cumprirnento das obrigaçOes assumidas, -sem qualquer Onus-para i-Prefeitura 
Municipal de ARNEIROZ - CearA; 
3.3 - Os serviços serAo executados, conforme abaixo: 

CPNJ: 06.748.29710001 -54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 PONE: (88) 3419-1020 
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CLAIJSULA QLJARTA - DA VAUDADE E DA V1GENCIA 	 \& 
4.1 - 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigéncia a partir sie sua assinatura, tendb'. 
ate 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.66 
21 dejunho de 1993 e suas alteraçoespostehores. 

- 

iaMade,: - 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 
5.1 - A CONTRATADA flea obdgada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 0 disposto no § 1 0, Art. 65, da 
Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes postedores. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
6.1 - Os recursos cabiveis serão processados de acordo corn o que estabelece o Art. 4 0  da Lei n9 10.520 e 
suas alteraçOes; 
6.2 - Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidarnente arrazoada e subscta pelo 
-representante legal -da -recorrente; 
6.3 - Os recursos seräo protocolados na contratante e encaminhados ao Pregoeiro. 

CLAUSULA SETIMA - DA ORIGEM DOS REC!JRSOS 
7.1 - 0 valor total deste contrato, correrà por conta das seguintes dotaçoes orçamentarias: 

PROGRAMA 	 D0TAçA0 ORcAMENIARIA 

10.10 

	

	 12.361.0235.2.035.0000 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 

CLAUSJIA. OIIAIA -DO AtCAMENTO 
8.1 - 0 pagamento serâ efetuado pela Contratante a Contratada através de ordem bancãria, por rneio de 
cheque, ou transferéncia entre conta corrente no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
entrega da docurnentaçao cornpleta na tesourada, o qual sornente ficara caracterizado depois de atestado 
a prestação dos serviços pelo Setor Cornpetente acompanhadas das respectivas Notas Fiscais de 
Serviços e Recibo. 
8.2 - Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre a valor da fatura, as valores decorrentes 
de indenizaçOes ou de multas eventualmente registrados. 
8.3 - 0 pagamento dos serviços realizados fica condicionado, sempre e em qualquer hipOtese, a 
comprovação do curnphmento pela CONTRATADA, das obrigacOes fiscais e trabalhista, relacionadas 
corn os serviços em apreço, sendo, portanto, de sua obrigaçao, apresentar ao setor de tesouraria as 
respectivos comprovantes. 

CLAIJSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
9.2- Qualquer reajuste somente podera ocorrer nos terrnos dos Art. 2 0  e 30 d Lei n° 10.192/2001 (que 
dispOe sobre a Prograrna de EstabiVzação -EcoriOmica) respeitando a recornposiçaô de preços nos 
moldes que dispOe o inciso XIV do Art. 40 e inciso II, letra "d" do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQ1JIM PELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



CLALJSULA DECIMA- DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumpr suas obric*jrde1pdas '1 
normas e condiçOes deste processo. 
10.2. Verificar antes da assinatura do contrato se o licitante possui velculos adequados a }5resTaça&-dC 
serviço. 
10,3. Rejeitar no todo ou em parte, os servicos executados em desacordo corn as obrigaçOes assumidas 
pelo fornecedor. 
10.4. Indicar o representante da Administraçao para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bern 
corno para atestar a recebirnento do objeto licitado. 
10.5. Notificar a contratada de qualquer irreguladdade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.6. Efetuar as pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados de acordo corn as Notas 
Fiscais/Eaturas, ernitidas e atestados a execuçäo dos serviços pelo setor responsável do Municipio. 

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIGAçOE5 DA CONTRATADA 
11.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, para a execuçäo dos serviços, objeto licitado, 
corno irnpostos, taxas, encargas, seguros, e deslocamentos necessâos e quaisquer outros custos 
decorrentes do cumprimento das obrigaçOes assurnidas, sem qualquer Onus para a Prefeitura Municipal 
d&ARNEIROZ - Cearà. 
11.2. Os serviços seräo executados confomie necessidade de acordo corn Termo de Referencia e Ordem 
de Serviços emitida. 
11.3. 0 contratado devera realizar as serviços, conforme descrito no Termo de Referenda e proposta de 
preços apresentada e devera substituir as suas expensas, todo e qualquer serviço em que estiver em 
desacordocormasespeciflcaçOes mEnirnas exigidasepadrOes.de.qualidade.exigidos. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, näo podendo ser arguido para efeito de exclusào ou 
reduçao de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder a flscalizaçao ou acompanhar a 
execução contratual. 
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venharn a incidir sobre a 
execuçao contratual, inclusive as obrigaçOes relativas a saIáos, previdéncia social, irnpostos, encargos 
sociais e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cuniprimento das leis trabaihistas e 
especificas de acidentes do trabaiho e legislação corretata, aplicâveis ao pessoal empregado na execuçao 
contratuat. 
11.6. DisponibiUzar os serviços em 03 (trés) dias Uteis contados da emissão da Ordem de Serviços, 
devendo ate esta data, apresentar côpia dos docurnentos dos veiculos e da habilitaçao dos motoristas que 
prestaräo as serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislaçao pertinente, bern coma, as de 
cada um dos veiculos, isentando as Secretarias do Municipio de qualquer responsabilidade juridica ou 
financeira na ocorréncia de quatquer sinistro, devendo, obhgatoriamente, em caso de traca de qualquer 
veiculo ou rnotorista, atualizar os docurnentos junto ao Setor de Transporte da respectiva Secretaa. 
117. Pravidenciar e manter atuatizada junto aos Orgàos lederais, egtaduis e rnunicipäis loda a 
documentaçäo necessáña para a licenciarnenta, emplacamento e impostos dos veiculos. 
11.8. Prestar todos as esciarecimentos que threm solicitados pela Administraçäo, durante a execuçäo do 
contrato. 
11.9. Responsabilizar-se pelos serviços do objeto licitado. Havendo necessidade de interrupção, a 
tontratadodeverâ -cornunicaraocontratantetornantecedtneiarnFnirntde 30trinta)'dias-onde 
necessariamente devera ser aprovada pela adrninistraçao. 
11.10. Aceitar nas mesmas condiçOes cantratuais, as acrOscirnos ou supressOes que se fizerem 
necessârios, na forma do art. 65, parágrafos 10  e 21  da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 
11.11. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, 
iodas-as.condiçOes4ehabiIitaçäce.qualificação.exigidasna-licitaçäo. 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAAJOAQU1M FELIPE 15, CENTRO, ARNEROZ- CEARA 

CEP:63;670-OO&FONE:(89) 34194020 



11.12. Arcar corn as despesas de combustivel, bern como a manutençao preventiva e corretiva (rnecá 	. 
funilaria, pintura, eléthca), inclusive de mäo-de-obra, material, revisão, reposição de peças gastas eArn... -
uso e desgaste normal do veiculo OH decorrentes de acidentes, troca de pneus. 
11,13. Dotar seus veiculos de todos as equipamentos exigidos pelo COdigo Nacional de itayigif 
(extintores, cintos, triángulos, etc.), bern como aqueles necessâhos a reposiçao de peças e pneus 
(chaves, macaco e outros). 
11.14. Substituir no prazo de 72 (setenta e duas) horas as veiculos que apresentarern problernas 
mecânicos, eléthcos e de outra natureza quando solicitado pela contratante. 

CLAUSIJLA DECIMA SEGUNDA - DAS 5ANç6E5 
12.1. Pela inexecuqao total ou parcial do objeto deste PREGAO ELETRONICO, a Administraçao poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançOes, quando for o caso: 
'I. 	Advertncia; quando descumprir quaiquer ciäusula do contrato, inclusive quanta ao prazo de 
execução; 
II. 	Multa de 0,5% (zero virgula cinco par cento) par dia de atraso nos prazos de entrega da prestaçäo 
de contas ou relatOrios aos orgaos de controle extemo ou prazos determinados pela Administraçao para a 
entrega do objeto licitado; 
-H-i. 	-Multa -de 20% (vnte par -centa) -sabre - -o valor do objeto -licitado -náo --entregue, no -caso -do - 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máxirno de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da cornunicação oficial, sern embargo de indenizaçäo dos prejuizos, porventura causados a 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ-Ceara, pela näo execução parcial ou total do contrato. 
12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar corn a Administraçao PUblica, polo prazo de ate 02 (dois) 
-anos, -garanfido -o 4ireito-pre.vio -da -citagäo e de arnpla defesa, -  enquanto -perdurar -os -motivos 
determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpha autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar documentaçao falsa, ensejar o 
retardarnento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução do 
objetopactuado, comportar-se de modo inidOneo ou corneter fraude fiscal. 
12.3. As sançOes previstas na alinea I do subitern 12.1 e subitern 12.2, deste item poderao ser 
aphcadasjuntarnente corn as doa alineas 11  III do subitem 12.1, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
12.4. Sea rnulta for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, alérn da perda deste, respondera a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagarnentos devidos pela Administraçäo ou, 
quando for o caso cobrado judicialmente. 
12.5. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador do 
Serviços da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, da respectiva enipresa contratada, e no caso de 
suspensao de licitar, a contratada deverá ser descredenciada par igual perlodo, sem prejuizo das multas 
previstas no edital e das demais cominaçOes legais. 
12.6. Nño seräo acéitas justificativas postehores a adjudicaçâo aos vencedores, par parte da licitante 
que näo poderá manter a proposta seja escrita ou par rneio de lance, corn a justilicativa que houve erro na 
forrnulaçäo, engano nos preços ou erro de digitaç5o da proposta, não sera admitida a desisténcia da 
proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada corn a declaraçao de inidoneidade e irnpedida de 
licitar corn a Adrninistraçao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO 
13.1 - A rescisâo Contratual podera ser: 
a) 	Determinada par ato unilateral e eschto do (a) Contratante, nos casos enurnerados nos incisos I a 
XI  do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
-b)-Amiflvel,-per-acordc-entre-as-partes,-reduzid-a-termo-noprocessolicitatorio; 

CPNJ: 06.748.29110001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEJROZ - CEARA 
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13.2 - Em caso de resciso prevista nos incisos XII e XVII do Art 78 da Lei n° 8.666/ PemMue, 1  
culpa do (a) Contratado (a), será esta ressarcida dos prejuizos regutamentares comprova\daç quänddos  
houver sofrido; 
13.3 - A rescisão Contratual de que trata o inciso I do Art. 78 acarreta as consequOncias preitrfi5 
Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93; 
13.4 - 0 contrato firmado em decorrOncia da presente Iicitaçao podera ser rescindido de confomiidade 
corn o disposto nos Arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 
13.5 - Na hipôtese de ocorrer A rescisão adrninistrativa prevista no Art. 19, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
a Contratante são assegurados os direitos previstos no Art. 80, incisos I a IV, parágrafos 10  a 40 , da Lei 
citada. 

CLAIJSULA DECIMA QLJARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 - Declaramos partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçAo final, complete e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçAo do Contrato, em cornpatibilidade 
corn as obrigaçOes por ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçAo e quahficaçao exigidas na 
Iicitaçao; 
-14.3 —O-presenteContrato-terrrseus termos e-sua-execuçãovinculadaao-Edftal de-Ueitação-e -A-proposta 
da Iicitante; 
14.4 - 0 Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no Artigo 
58 da Lei Federal n° 8.666/93; 
14.5 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcñçäo, todas as peças que formam o 

-procedimentoiicitatOrioe aproposta-adjudicada. 

CLAUSULA DECIMA QIJINTA - DO FORO 
15.1 - Flea eleito o foit da Comarca de ARNEIROZ, para conhecimento das questOes relacionadas corn 
o presente Contrato que não forem resolvidos pelos melos administrativos; 
15.2 - E, assirn, inteirarnente acordados nas clausulas e condiçOes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, pare que surtam seus juridicos e legais 
efeitos. 

ARNEIROZ - Cearã, - de 
	

do 2021. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
01. 
CPF: 

CPF: 

CPNJ: 06.74829110001 -54 
PRAA JOAQWM FELIPE is, CENTRO, ARI4EIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXOV 	 I 
MODELO DE DECLARAOES PESSOA JIJRIDICA \ 

Ref PREGAO ELETRONICO NO 2021 0830 1 	 3 /' 

Em cumprimento as determnaçOes cia Lei, a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob 
o no 	._._/- 	por intermOdio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador do Documento de Identidade n° __________, inscrito sob o 
CPF no 	..., pare fins de participação no referido processo que: 

1. Declaramos, sob as penas da lei, que, ate a presente data, inexistem fatos impeditivos 
pare sua habilitaçao na presente Iicitaçäo, ciente da obdgatohedade de declarer ocorrOncias postehores; 

2. Declararnos qua ate a presente data näo fomos declaradas inidOnea; 

3. Declararnos que cumphrnos plenarnente os requisitos de habilitaçäo exigidos pare 
participaçäo no presente certarne; 

4. Declaramos Clue recebemos os docurnentos e tomarnos conhecimento de todas as 
1nforrnacOe&&dascondicOes• locals paraocumprnentodes obgaç6esobjeto4a1icitaçao; 

5. Declaramos que concordamos e sujeitamo-nos corn as condiçOes e teor estabelecidos no 
edital; 

6, 	Daclararno&pBra fins dosposioncdneiso V do art. 27 da Lei n° B.666. de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, cumpre corn o disposto no inciso XXXIII, 
do Artigo 7 0  cia Constituiçao Federal de 05/10/1988. 

Art. 7°, inciso XX'XiIl da ConstituiçOo Federal: 't.. proibiçao de trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabaiho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condiçao de aprendiz, a partir de quatorze anos". 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Diretor, SOcio-gerente ou Equivalente 
CARGO 

CPNJ: 
PRAA JOAQUIM FELU'E 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

£EP:f3.A7M,W]flYAiM.:, (BRj34i9-iJ2fl. 
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ANEXOVI 
MODELO DE DECLARAçOES PESSOA FISICA 

IVY 

Ref: PREGAO ELETRONICO NO 2021.08.30.1 

Em curnpdmento as deterrninaçOes da Lei, o (a) Sr. (a) 	inscrita (o) no CPF 
sob o no _. 	j__-_, portador do Documento de Jdentidade n° ___________ para fins de 
participação no refeddo processo que: 

1. Declararnos, sob as penas da lei, que, ate a presente data, inexistern fatos impeditivos 
para sua habilitaçäo na presente Iicitaçao, ciente da obtigatohedade de declarar ocorréncias posteriores; 

2. Declararnos que ate a presente data näo fomos declaradas inidOnea; 

3. Declararnos que cumpdrnos plenamente os requisitos de habilitaço exigidos para 
participaçäo no presente certame; 

4. Declararnos que recebemos os documentos e tornarnos conhecimento de todas as 
informaçAsascondiçãesbcaiaparaocumpdmentodas.thdgaçfiesobetada.kitaçao; 

S. 	Declaramos que concordamos e sujeitamo-nos corn as condiçOes e teor estabejecidos no 
edital; 

6. 	Declararnos pare fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, cumpre corn o disposto no inciso XXXIII, 
do Artigo 7 0  da Constituiçao Federal de 05/10/1988. 

Art. 7 0, inciso XXXIII da ConstituiçOo Federal: "... proibiçao de (mba/ho rioturno, perigoso as 
insalubre, aos menores de dezoito anos & de qua!quer trabaiho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condiçäo de aprendiz, a partir de quatorze ano 

Local e Data 

Nome do declarante 
CPF: 
RG: 

CPNJ: 06.148.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAçA0 DE MEIEPP 

Ref: PREGAO ELETRONICO NO 202t0830.1 

A ernpresa 	inscrita no CNPJ sob o no 	por intermédio de 
seu representante legal -Sr.(a) 	 portadordoDocumentode ldentidaden° 

inscdto sob o CPF no 	DECLARA, sob as penas da 
Lei, que cumpre os requisitos legais para qualiflcaçao como 	(incluir a 
condiçao da empresa; Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art 3 0  da Lei 
Complementar 123/2006 e que näo estâ sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

Local e Data 

Nome do declarante 
Identidade do declarante 

Diretor, SOclo-gerente ou Equivalente 
CARGO 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAçA0 DE DISPONIBILIDADE DOS VEICULOS 

PREGAO ELETRONICO n° 2021.08.30.1 

(Name da Pessoa Juridica/Pessoa Fisica), (CNPJ/CPF) N°,  
sediada/enderecado(a), (Endereço Completo), Declaro que disponibilizaremos para execução dos serviços 
os veiculos constantes no objeto deste edital e que as mesmos atendera(ao) todo o disposto neste edital e 
termo-de-referéncia. 

Local e Data 

Name do declarante 
Identidade do declarante 

Diretor, SOcio-gerente ou Equivalente 
CARGO 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
PRAA JOAQUIM PELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CE?: 63.670-000 PONE: (88) 3419-1020 


